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琴島澳門大學新校區——科技學院實驗室裝修及機電工程項目

的合同。

二零一三年二月十九日

社會文化司司長 張裕

第 62/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“權記裝修工程”簽訂

為橫琴島澳門大學新校區設計、供應及安裝廚櫃項目的合同。

二零一三年二月十九日

社會文化司司長 張裕

第 64/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款（二）項

及第七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行

政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予衛生局局長李展潤或其法定代任人，

以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門土木工程實驗室”

簽訂向《離島醫療綜合體》提供土工技術研究和地質勘探計劃

的合同。

二零一三年二月十九日

社會文化司司長 張裕

第 65/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經第1/2010號行政法規及第8/2012號行政

法規修改的第6/2005號行政法規第四條第一款（四）項及第五條

的規定，作出本批示。

rios da Faculdade de Ciências e Tecnologia no novo campus da 
Universidade de Macau na Ilha da Montanha, a celebrar com o 
«consórcio formado pelas Companhia de Engenharia e Cons-
trução Sun Hung Yip, Limitada e Companhia de Engenharia 
Southa (Macau) Limitada». 

 19 de Fevereiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 62/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, 
o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo à concepção, forneci-
mento e instalação de armários de cozinha no novo campus da 
Universidade de Macau na Ilha da Montanha, a celebrar com a 
empresa «Decoração Kun Kei». 

19 de Fevereiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 64/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regu-
lamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, 
alínea 3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na 
redacção dada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Saúde, Lei 
Chin Ion, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de Fornecimento de ser-
viços de pesquisa geotécnica e plano de investigação geológica 
para o Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas, a celebrar 
com o «Laboratório de Engenharia Civil de Macau».

19 de Fevereiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 65/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2005, alterado pelos Regulamentos Admi-
nistrativos n.os 1/2010 e 8/2012, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:


	A01) 1895-1929
	A02) 1930-1945
	A03) 1946-1947
	A04) 1948-1972

